
 
 

 

 

REC MULTIESTRATÉGIA FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 56.430.935/0001-62 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA EM RELAÇÃO À ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA POR MEIO DE CONSULTA FORMAL 

 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na Rua Alves Guimarães, nº 1212, Pinheiros, na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, CEP 05410-000, inscrita no CNPJ nº 13.486.793/0001-42 

(“Administradora”),na qualidade de instituição administradora do REC 

MULTIESTRATÉGIA – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, constituído na forma de condomínio 

fechado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 56.430.935/0001-62 (“Fundo”), vem, por meio desta, apresentar 

aos Cotistas proposta da Administradora, referente às matérias descritas no edital de 

convocação datado de 29 de outubro de 2024, para a Assembleia Geral Extraordinária do 

Fundo, cujas deliberações serão tomadas de forma não presencial, por meio de consulta 

formal, e cuja apuração será realizada no dia 14 de novembro de 2024, quais sejam:  

 

(i) aprovar a possibilidade de operações, pela Classe, com Certificados de Recebíveis 

Imobiliários (“CRI”) cujo lastro ou garantias sejam, no todo ou em parte, formados por 

ativos, ou recebíveis originados por ativos, que sejam detidos, direta ou indiretamente, 

por fundos de investimento geridos, administrados e/ou que contem com consultoria 



 
 

especializada da Administradora e/ou da Gestora, desde que atendidos os seguintes 

parâmetros:  

 

(a) Regime Fiduciário. Deverão contar, obrigatoriamente, com a instituição de 

regime fiduciário;  

 

(b) Emissor. Não poderão ser emitidos por companhia securitizadora em relação 

à qual a Administradora, a Gestora ou pessoas a elas ligadas sejam 

controladoras;  

 

(c) Prazo. Os CRI deverão ter prazo de vencimento máximo de 20 (vinte) anos;  

 

(d) Indexadores. Os CRI deverão ser indexados: (i) pela taxa média diária de juros 

dos DI de um dia; (ii) pela variação do IPCA/IBGE; ou (iii) por taxa de juros pré-

fixadas; e  

 

(e) Remuneração. Os CRI deverão ser remunerados por taxas pré-fixadas ou 

pós-fixadas. 

 

(ii) aprovar a possibilidade de operações, pela Classe, com CRI que, cumulativamente 

ou não, sejam estruturados, distribuídos, custodiados ou escriturados e/ou alienados 

no mercado secundário pela Administradora, pela Gestora ou pessoas a elas ligadas, 

desde que os CRI atendam os mesmos parâmetros descritos no item “(i)” acima; 

 

(iii) aprovar a possibilidade de aquisição, pela Classe, de cotas de fundos de 

investimento imobiliário que se enquadrem na política de investimentos do Fundo e 

sejam geridos, administrados e/ou que contem com consultoria especializada da 

Administradora e/ou da Gestora, observado que tais ativos não poderão representar 

mais do que 70% (setenta por cento) do Patrimônio Líquido da Classe; 

 



 
 

(iv) aprovar a possibilidade de aquisição, pela Classe, de ações, debêntures, bônus de 

subscrição, seus cupons, direitos e recibos de subscrição, certificados de depósito de 

valores mobiliários, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, notas 

comerciais e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se tratem de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 

investimento imobiliário; cotas de fundos de investimento em participações que 

tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos 

fundos de investimento imobiliário e de fundos de investimento em ações que invistam 

exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário (“Cotas de FIP”), cotas 

de fundos de investimento em direitos creditórios que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento 

imobiliário, e desde que estes certificados e cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado (“Cotas de FIDC”), letras 

hipotecárias (“LH”), letras de crédito imobiliário (“LCI”), e letras imobiliárias garantidas 

(“LIG”) que se enquadrem na política de investimentos do Fundo e sejam geridos, 

administrados e/ou que, cumulativamente ou não, sejam estruturados, distribuídos, 

custodiados ou escriturados e/ou alienados no mercado secundário pela 

Administradora, pela Gestora ou pessoas a elas ligadas, observado que tais ativos não 

poderão representar mais do que 50% (cinquenta por cento) do Patrimônio Líquido da 

Classe. 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA 

 

A Consulta se dará com a manifestação de pelo menos 01 (um) Cotista, em conformidade 

com o disposto na legislação vigente e no Regulamento do Fundo, sendo que a 

aprovação da ordem do dia, dependerá de manifestação prévia de Cotistas que 

representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo Fundo e 

aptas ao direito de voto, por si, seus representantes legais ou procuradores legalmente 

constituídos há menos de 1 (um) ano, sendo certo que serão aceitas procurações 

outorgadas por meio de plataformas digitais, com a devida comprovação de poderes . 



 
 

 

A Administradora orienta que os Cotistas realizem uma análise independente e 

imparcial, e tomem a decisão de acordo com o melhor interesse do Fundo. 

 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  

 

Atenciosamente, 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora do 

REC MULTIESTRATÉGIA FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA 


